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ATA SEI

319ª ATA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREVILLE

 

Aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e vinte, às quatorze horas, via videoconferência, foram reunidos em sessão ordinária os membros do Conselho
Administrativo do Ipreville. Estiveram presentes os membros titulares do Conselho Administrativo: Presidente do Ipreville: Sergio Luiz Miers, Presidente do
Conselho: Clarice Maria Vieira, Cláudia Camargo - Representante SINSEJ, Douglas Calheiros Machado, Vanessa da Rosa, Sahmara Liz Botemberger e Maria
Matilde Federico. Presentes ainda os conselheiros suplentes: Lorena Passos Rosa Wendhausen Rothbarth, Ketty Elizabeth Benkendorf, Leonor Maria Trisotto e
Liamar dos Santos Pereira, Os conselheiros, Gustavo Polidoro e Viviane Czarnobay justificaram ausência. Estavam presentes Juliano Hadlich Fidelis (Consultor
Jurídico do Ipreville), Keli Milene Fernandes (Gerente Financeira) e o Luiz Carlos da Silva Januário (Gerente Administrativo). A presidente do Conselho abriu a
sessão dando as boas vindas e cumprimentando os conselheiros presentes.  Dando prosseguimento, leu na seqüência a ordem do dia: 1) Leitura, discussão e
aprovação da ordem do dia; 2) Apresentação Balancete Junho/2020: A Gerente Financeira iniciou a apresentação do balancete e demonstrativo de investimento do
mês de junho/2020, apresentando os demonstrativos da Receita Orçamentária; Contribuições Previdenciárias; Resumo dos Parcelamentos; Parcelamento das
contribuições; Parcelamentos de insuficiências Atuariais; Alugueis; Receitas de Investimentos; Composição dos Investimentos; Rentabilidade mensal;
Rentabilidade acumulada; Índices; Despesas Liquidadas; Resultado Previdenciário; Patrimônio; Patrimônio Evolução. Ao final os demonstrativos de mês de
junho/2020 foram aprovados por unanimidade pelos conselheiros. 2) Apresentação Atuário Kogut com relação ao parecer atuarial sobre a Lei Complementar 173
de 27 de maio de 2020. O atuário fez uma rápida explicação sobre o histórico de criação da lei. E após informou que elaborou parecer por solicitação da
presidência do Ipreville com a finalidade de entender os reflexos da aplicação da lei, em especial, com relação a necessidade de acompanhamento do equilíbrio
atuarial do Ipreville no que diz respeito aos impactos da Lei 8.831, de 26 de junho de 2020, que prevê a suspensão da exigibilidade do recolhimento de
contribuições previdenciárias patronais do município ao Ipreville, em função do estabelecido na Lei Complementar 173. Segundo o atuário, para não haver
impacto financeiro atuarial faz-se necessário a imposição e incidência de juros e correção monetária de forma compatível com a meta atuarial estabelecida na
política de investimentos, ao final do montante corrigido terá ingressado no caixa do Ipreville e não haverá impacto atuarial. O atuário ainda informou que o
Ipreville não foi o único instituto afetado pela Lei Complementar 173, pois existem vários RPPS ao longo do país na mesma situação. Finalizando, o atuário
afirmou que do ponto de vista atuarial não vê prejuízo a longo prazo, pois esta é apenas uma questão de administração financeira. O risco maior será para o
município do que do Ipreville, pois o instituto tem um estoque de recursos (liquidez) e que tem como gerenciar. 3) O consultor jurídico explicou acerca da minuta
do decreto que dispõe sobre o recadastramento/prova de vida dos aposentados e pensionistas vinculados ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE. Após discussão e deliberação o conselho aprovou por unanimidade o teor da minuta do decreto. 4) O Gerente
Administrativo Luiz Januário fez as explicações acerca do relatório SEI nº 6652058/2020 – SEINFRA.UAS e Relatório SEI nº 6599673/2020 – SEINFRA.UNO.
O Gerente Administrativo informou que esteve em uma vistoria no local e viu a necessidade de se fazer alguns reparos. O presidente Sergio informou que
solicitou a gerência administrativa a contratação de uma empresa que possa elaborar um parecer técnico sobre o assunto, para que a presidência do Ipreville e o
conselho administrativo possam ter embasamento técnico para deliberar sobre o assunto. O setor administrativo já elaborou o termo de referência, sendo que a
contratação da empresa seguirá os trâmites administrativos necessários para contratação por órgãos públicos, procurando a maior agilidade possível. Após
discussão, o conselho deliberou em postergar a votação da matéria após a conclusão da análise técnica e recebimento do laudo pericial que será elaborado pela
empresa contratada. Os conselheiros questionaram se haveria seguro em relação aos danos causados aos imóveis atingido pelo ciclone, a gerência administrativa
após análise no Termo de Cessão de Uso de Imóvel nº 003/2016 verificou que na cláusula décima primeira, está previsto: "Ficará rescindido o presente termo no
caso de incêndio ou qualquer fato de força maior que impeça o uso do imóvel, ficando, todavia o concessionário, obrigado a contratar e pagar o prêmio de seguro
do imóvel contra sinistros por incêndio, vendaval e granizo, em beneficio do concedente. Tendo em vista o acordado no termo o Ipreville, através da gerência
administrativa irá oficiar a SEINFRA solicitando as providências tomadas com relação a esta cláusula. 5) Informes Gerais. A) Presidente Sergio informou que o
Ipreville está lançando uma nova linha de comunicação aos segurados como uma forma de ficar mais próximo, que será feita a partir de um cadastro no whatsapp.
O presidente solicitou aos conselheiros que façam o cadastro para ficar informados sobre as noticias do Ipreville. B) Foi aprovado pela Câmara de Vereadores de
Joinville a Lei 8.831 de 26 de junho de 2020 o qual determina a suspensão dos pagamentos das contribuições dos pagamentos das contribuições patronais e
refinanciamentos com vencimentos de março a dezembro de 2020. C) Projeto de lei que altera alíquota dos servidores, está na comissão de legislação e justiça aos
cuidados do vereador Richard. O vereador ficou de manifestar parecer, mas ainda não encaminhou ao plenário. D) O Presidente Sérgio  informou o Ipreville
ganhou nota "A" na media geral, no Indicador de situação previdenciária, sendo que de 2.138 RPPS, apenas 12 conseguiram nota máxima. A outra ótima noticia é
que somente quatro RPPS de grande porte obtiveram esta qualificação e o Ipreville está entre eles. Isso auxilia no perfil atuarial considerando o Instituto como
baixo risco. Esse índice avalia a situação atuarial de gestão, transparência, liquidez. E) A Secretaria de Previdência (SPrev) do Ministério da Economia
encomendou ao Dataprev, o braço tecnológico do sistema previdenciário, o desenvolvimento de um cadastro eletrônico de diretores, conselheiros e membro de
comitê de investimentos de regimes próprios de previdência social de servidores públicos (RPPS). A ferramenta que a SPrev planeja colocar em operação nos
próximos meses permitirá o acompanhamento mais preciso e efetivo da certificação de dirigentes de RPPs que será obrigatória a partir de 2021, e da inexistência
de problemas destes com a Justiça, requisitos básicos para o exercício de suas funções estabelecidos pela Portaria 9.907 da Secretaria Especial de Trabalho e
Previdência do Ministério da Economia, de 14 de abril de 2020 que regulamentou o artigo 8º- B da Lei 9.717/98, introduzido pela Lei 13.846, de 2019. F) Na
próxima semana o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina realizará o 20º Ciclo de Estudos no período de 28 à 31 de julho, as palestras serão feitas pela
plataforma do youtube G) Presidente Sergio informou com muita satisfação que o CRP - Certificado de Regularidade Previdenciária foi emitido na data de hoje,
com validade até janeiro de 2021. Não havendo mais assuntos a ser tratados a presidente deu a sessão por encerrada. Sem mais, eu, Aline de Souza Leal, secretária
executiva, redigi a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos
Conselheirosxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 
Membros presentes:
Clarice Maria Vieira - Presidente Conselho
Sérgio Luiz Miers - Diretor Presidente Ipreville
Cláudia Camargo - Representante SINSEJ
Sahmara Liz Botemberger – Titular
Vanessa da Rosa – Titular
Douglas Calheiros Machado – Titular
Maria Matilde Federico - Titular
Ketty Elizabeth Benkendorf – Suplente
Lorena Passos Rosa Wendhausen Rothbarth - Suplente
Viviane Czarnobay -  Suplente
Leonor Maria Trisotto -  Suplente
Liamar dos Santos Pereira – Suplente
 
*[assinatura eletrônica] – (Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014).

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor (a) Presidente, em 28/07/2020, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Clarice Maria Vieira, Coordenador (a), em 28/07/2020, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Calheiros Machado, Diretor (a) Executivo (a), em 28/07/2020, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Matilde Koschnik Federico, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leonor Maria Trisotto, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger, Gerente, em 28/07/2020, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lorena Passos Rosa Wendhausen Rothbarth, Usuário Externo, em 28/07/2020, às 17:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ketty Elizabeth Benkendorf, Servidor(a) Público(a), em 29/07/2020, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Denise Soares Santos Camargo, Servidor(a) Público(a), em 29/07/2020, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Rosa, Servidor(a) Público(a), em 29/07/2020, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6800391 e o código CRC 6F4396C3.
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